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A SECRETARIADEINSPEÇAODO TRABALHOEO DIRETORDO DEPARTAMENTODESEGURANÇAESAÚDENO

TRABALHO.nousodosatribuiçãesqueIhessãoconferidospeloincisoI doartigo405doConsolidaçãodosLeisdoTrabalho- CLT.
aprovadopeloDecreto-Lein°5.452.de 10demoiade 1943.resolvem:

Art. l' Oort.1°doPortarian° 20.de13desetembrode2001.passaavigorarcoma seguinteredação:

"Art.l' Ficapraibidoo trabalhodomenorde18(dezoito)anosnasatividadesconstantesdaAnexoI.

§1°A proibição do caput desteartigo poderá serelidida por meio de parecertécnico circunstanciado.assinado por protissional

legalmentehabilitadoemseguronçae saúdenotrabalho.queatestea nãoexposiçãoa riscosquepossamcomprometerasaúdeea

segurançadasadalescentes.o qualdeveráserdepositadonaunidadedescentralizadadoMinistériodoTrabalhoe Empregoda
circunscriçãoondeocorreremasreferidasatividades.

§2°Semprequehouvercontrovérsiaquantoàefetivaproteçãodosadolescentesenvolvidosnasatividadesconstantesdoreferido

parecer.o mesmoseráobjetodeanáliseporAuditor-FiscaldoTrabalho.quetomaráosprovidénciaslegaiscabíveis.

§3°Aclassificaçãodaslocaisouserviçoscomoperigososou insalubresdecorredoprincípiodaproteçãointegralàcriançaeao

adolescente.nãosendoextensivaaostrabalhadoresmaioresde18(dezoito)anos'

Art. 2' EstaPortariaentraemvigornadatadesuapublicação.

VeraOlímpiaGonçalves Secretáriade Inspeçãodo Trabalho

JuarezCorreiadeBarrosJúnior Diretordo Departamentode Segurançae SaúdenoTrabalho

Publicadono O.O.U.de 22 de marçode 2002.
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